
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

TAQUARITINGA

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.269.070,73 (UM 
MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, SETENTA 
REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

Decreto n° 3.720, de 1o de junho de 2010.

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, e de conformidade com o art. 5° da Lei n° 3.784, de 18 de novembro de 2009 e 
considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente,

Decreta:

Art. 1o. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 1.269.070,73 (Um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, setenta reais e setenta e três 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

02.03.00.00 -Secretaria Municipal de Administração e 
Contabilidade

02.03.01.00 -Administração Financeira e Contábil
3.3.90.36.00-04.123.0011.2005.000 -Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 49 64.000,00
4.4.90.52.00-04.123.0011.2005.000 -Equipamento e Material Permanente - F. 52 10.000,00

02.05.00.00 -Secretaria Municipal de Assistência Social
02.05.01.00 -Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00-08.243.0009.2009.000 -Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 75 7.200,00
3.3.90.36.00-08.244.0009.2007.000 -Outros Serv. Terc. Pessoa Física - F.84 10.000,00

02.05.00.00
02.05.03.00

3.3.90.30.00-08.244.0009.2010.000
3.3.90.39.00-08.244.0009.2010.000

02.06.00.00
02.06.01.00

3.1.90.11.00-17.512.0008.2014.000
3.1.91.13.00-17.512.0008.2014.000
3.3.90.30.00-17.512.0008.2014.000

-Secretaria Municipal de Assistência Social
-Fundo Municipal de Assist. Social - Convênios 
-Material de Consumo - F. 99 
- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 106

-Secretaria Municipal de Meio Ambiente
-Div. Técnica de Meio Ambiente 
-Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil - F. 124 
-Obrigações Patronais - F. 127 
-Material de Consumo - F. 128

10.000,00
8 .000,00

10. 000,00
1.222,86

100,00

02.07.00.00 -Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas
02.07.01.00 -Obras, Projetos e Administração

4.4.90.52.00-04.122.0013.2016.000 -Equipamento e Mat. Permanente - F. 152

02.07.00.00 -Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas
02.07.02.00 -Fundo Especial de Trânsito

3.3.90.39.00-06.181.0013.2017.000 -Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 155

4.000,00

20 . 000,00

02.08.00.00
02.08.01.00

3.1.90.11.00-15.452.0014.2018.000
3.3.90.30.00-15.452.0014.2018.000
3.3.90.36.00-15.452.0014.2018.000
3.3.90.39.00-15.452.0014.2018.000

02.08.00.00
02.08.02.00

3.3.90.39.00-06.182.0014.2019.000

-Secretaria Municipal de Serviços Municipais
-Serviços Municipais
-Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil - F. 158
-Material de Consumo - F. 162
-Outros Serv. Terc. Pessoa Física - F. 163
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 164
-Secretaria Municipal de Serviços Municipais
-Unidade do Corpo de Bombeiros
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 171
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259.997,87
50.000,00
3.000,00

268.000,00

5.000,00
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02. 11.00.00
02.11.03.00

3.3.90.36.00-12.361.0004.2028.000
02.11.04.00

3.3.90.39.00-12.365.0004.2029.000
02.11.09.00

3.3.90.39.00-12.392.0006.2034.000
4.4.90.52.00-12.392.0006.2034.000

02 . 11. 10.00
3.3.90.39.00-27.812.0007.2037.000

-Secretaria Municipal de Educação
-Ensino Fundamental
-Outros Serv. Terc. - Pessoas Física - F. 249 
-Ensino Infantil
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 262 
-Cultura
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 292 
-Equipamento e Mat. Permanente - F. 294 
-Esporte e Lazer
-Outros Serv. Terc. - Pessoas Jurídica - F. 304

5.000.00 

14.000,00

2 . 000.00 
9.000,00

150.000,00

02 . 12.00.00
02.12.04.00

3.1.90.13.00-10.304.0005.2041.000
3.3.90.39.00-10.304.0005.2041.000
4.4.90.52.00-10.304.0005.2041.000

02.12.05.00
3.3.90.39.00-10.122.0005.2043.000
3.3.90.30.00-10.122.0005.2044.000

-Secretaria Municipal de Saúde
-Vigilância em Saúde 
-Obrigações Patronais - F. 325 
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 331 
-Equipamento eMat. Permanente - F. 335 
-Secretaria de Saúde
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 349 
-Material de Consumo - F. 352

2 .000,00
10.000,00
3.550,00

280.000,00
63.000,00

Parágrafo Único. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante 
anulação parcial das dotações próprias do orçamento vigente, no valor de R$ 1.269.070,73 (Um 
milhão, duzentos e sessenta e nove mil, setenta reais e setenta e três centavos), classificadas e 
codificadas como segue:

02.03.01.00
3.1.90.16.00-04.123.0011.2005.000
3.3.90.30.00-04.123.0011.2005.000

02.03.00.00 -Secretaria Municipal de Administração e 
Contabilidade
-Administração Financeira e Contábil 
-Outras Desp. Var. Pessoal Civil - F. 41 
-Material de Consumo - F. 46

50.000.00
24.000.00

02.05.00.00
02.05.01.00

3.3.90.36.00-08.243.0009.2008.000
4.4.90.52.00-08.243.0009.2009.000
3.3.90.39.00-08.244.0009.2007.000

02.05.00.00
02.05.03.00

3.3.50.43.00-08.244.0009.2010.000
3.3.90.30.00-08.244.0009.2010.000

02.06.00.00
02.06.01.00

3.1.90.13.00-17.512.0008.2014.000
3.1.90.16.00-17.512.0008.2014.000
3.3.90.36.00-17.512.0008.2014.000
3.3.90.39.00-17.512.0008.2014.000 
3.3.90.47.0C-17.512.0008.2014.000
4.4.90.52.00-17.512.0008.2014.000

V

02.07.00.00
02.07.01.00

3.3.90.30.00-04.122.0013.2016.000

-Secretaria Municipal de Assistência Social 
-Fundo Municipal de Assistência Social
- Outros Serv. Terc. Pessoa Física - F. 74
- Equipamento e Material Permanente - F. 77 
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F.84

-Secretaria Municipal de Assistência Social 
-Fundo Municipal de Assist. Social - Convênios
- Subvenções Sociais - F. 92
- Material de Consumo - F. 100

-Secretaria Municipal de Meio Ambiente
-Div. Técnica de Meio Ambiente 
-Obrigações Patronais - F 125 
-Outras Desp. Variáveis P. Civil - F. 126 
-Outros Serv. Terc. Pessoa Física - F. 129 
-Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica - F. 130 
-Obrig. Tribut. E Contributiva - F. 131 
-Equipamento eMat. Permanente - F. 132

-Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas
-Obras, Projetos e Administração 
-Material de Consumo - F. 148

2.200,00
5.000,00

10.000,00

8 .000,00
10. 000,00

3.500,00
1.000,00
4.000.00 

500,00
1.000.00 
1.322,86

4.000,00
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02.07.00.00
02.07.02.00

3.3.90.30.00-06.181.0013.2017.000
3.3.90.36.00-06.181.0013.2017.000
3.3.90.47.00-06.181.0013.2017.000
4.4.90.52.00-06.181.0013.2017.000

-Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas
-Fundo Especial de Trânsito 
-Material de Consumo - F. 153 
-Outros Serv. Terc. Pessoa Física - F. 154 
-Obrig. Tribut. E Contributiva - F. 156 
-Equipamento e Mat. Permanente - F. 157

02.08.00.00 -Secretaria Municipal de Serviços Municipais
02.08.02.00 -Unidade do Corpo de Bombeiros

3.1.90.16.00-06.182.0014.2019.000 -Outras Desp. Variáveis P. Civil - F. 171

02. 11.00.00
02.11.03.00

3.3.90.39.00-12.361.0004.2.028000
02.11.04.00

3.1.90.16.00-12.365.0004.2029.000
3.3.90.30.00-12.365.0004.2029.000

02.11.09.00
3.3.50.43.00-12.392.0006.2034.000

02 . 11 . 10.00
3.1.90.13.00-27.812.0007.2037.000
3.1.90.16.00-27.812.0007.2037.000

02. 12. 00.00
02.12.04.00

3.1.90.16.00-10.304.0005.2041.000
3.3.90.30.00-10.304.0005.2041.000

02.12.05.00
3.1.90.11.00-10.122.0005.2043.000
3.1.90.13.00-10.122.0005.2043.000
3.1.91.13.00-10.122.0005.2043.000

-Secretaria Municipal de Educação 
-Ensino Fundamental
-Outros Serv. Terc. - Pessoas Jurídica - F. 250 
-Ensino Infantil
-Outras Desp. Variáveis P. Civil - F. 258 
-Material de Consumo - F. 260 
-Cultura
-Subvenções Sociais - F. 289 
-Esporte e Lazer 
-Obrigações Patronais - F. 298 
-Outras Desp. Variáveis P. Civil - F. 299

-Secretaria Municipal de Saúde
-Vigilância em Saúde
-Outras Desp. Variáveis P. Civil - F.
-Material de Consumo F. 328
-Secretaria de Saúde
-Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil
-Obrigações Patronais - F. 344
Obrigações Patronais - F. 346

326

F. 343

10.000,00
5.000.00
1.000.00 
4.000,00

5.000,00

5.000.00

10 .000,00
4.000.00

11. 000,00

40.000.00
10.000.00

10.000,00
5.550,00

580.997,87
100 .000,00
343.000,00

Art. 2o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1o de junho de 2010.

José Paulo D< [acjo Júnior 
Prefeito I nicipal

Registrado e publicado no Depártament de Secretaria e Expediente, na data supra.

írigues Garcia 
itamento
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